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PARECER Nº  2440 /2012

I  –  REL ATÓRIO         

01 . Tra ta -se  das  con tas  anua is  de  ges tão  da 

Pre fe i tu ra  Mun ic ipa l  de  Querênc ia ,  re fe ren te  ao  exerc íc io  de 

2011 .   

02 . Os  au tos  apor ta ram  no  Min is té r io  Púb l i co  de 

Con tas  para  f i ns  de  man i fes tação  acerca  dos  aspec tos  con táb i l , 

f i nance i ro ,  o rçamentá r io ,  pa t r imon ia l  e  operac iona l ,  nos  te rmos 

do  ar t .  71 ,  I I ,  da  Cons t i tu i ção  Federa l ;  a r t .  1 º ,  I I ,  da  Le i 

t 1

Fls............

Rub..........



Orgân ica  do  TCE/MT  (Le i  Complementa r  Es tadua l  nº  269 /2007) 

e  a r t .  29 ,  I I ,  e  188  do  Reg imento  In te rno  do  TCE/MT (Reso lução 

nº  14 /2007) .

03 . O  p rocesso  encon t ra -se  ins t ru ído  com 

documentos  que  demons t ram  os  pr inc ipa is  aspec tos  da  ges tão , 

bem como a  documentação  ex ig ida  pe la  leg is lação  em v igo r .

04 . Cons ta  nos  au tos  que  a  aud i to r ia  fo i  rea l i zada 

na  sede  da  un idade  ju r i sd ic ionada  e  nes te  Tr ibuna l  de  Con tas , 

com  observânc ia  às  normas  e  p roced imentos  de  aud i to r ia 

ap l i cáve is  à  Admin is t ração  Púb l i ca ,  bem  como  os  c r i té r ios 

con t idos  na  leg is lação  v igen te .

05 . Os  responsáve is  pe la  pres tação  de  con tas 

são :

 A)  GESTOR:  

 FERNANDO GORGEN

 B)  CONTADOR:  

 MAURO MARCIO NUNES CALDAS

C)  CONTROL ADOR  INTERNO:  

MIGUEL TRAUTENMULLER

06. A  Secre ta r ia  de  Con t ro le  Exte rno  apresen tou 

às  f l s .  301 /321 ,  em  cará te r  p re l im inar ,  re la tó r io  de  aud i to r ia 

que  faz  re fe rênc ia  ao  resu l tado  do  exame  das  con tas  anua is 
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pres tadas  pe los  responsáve is ,  consta tando  03  ( t rês) 
i r regular idades ,  qua is  se jam:

1 )  G B  02 .  L i c i t ação .  G rave .  Rea l i zação  de 
despesas  com  j us t i f i ca t i vas  de  d i spensa  ou 
i nex i g i b i l i dade  de  l i c i t ação  sem  amparo  na 
l eg i s l ação  ( a r t s .  24  e  25  da  Le i  8 . 666 / 1993 ) :

1 . 1 .  I nex ig ib i l i d ade  n º  05 / 2011  pa r a  con t r a t ação 

de  p r es t ação  de  se r v i ços  de  T écn i co  em 

E le t r o t écn i ca  sem  com pr ova r  a  i nv iab i l i dade  de 

com pe t i ção ,  nos  t e rm os  do  capu t  do  a r t i go  25  da 

Le i  de  L i c i t ações .  ( I t em  3 . 3 . 2 ) ;

2 )  MB  03 .  Pres t ação  Cont as .  G rave .  D i vergên c i a 
en t re  as  i n f ormações  env i ad as  por  mei o  f í s i co 
e / ou  e l e t rôn i co  e  as  const a t adas  pe l a  equ i pe 
t écn i ca  ( a r t .  175  da  Reso l ução  14 / 2007 - 
Reg i ment o  In t e rno  do  TCE- MT) :

2 . 1 .  d i ve r gênc ia  en t r e  a  re lação  das  l i c i t ações 

oco r r i das  no  exe r c í c io  f o r nec ida  pe la  P r e f e i t u r a , 

com  a  d i spon ib i l i z ada  no  s i s t em a  Ap l i c / T CE  –  I t em 

3 . 3 . 7 ;

3 )  MB  01 .  Pres t ação  de  Cont as .  G rave . 
Sonegação  de  document os  e  i n f ormações  ao 
Tr i buna l  de  Cont as  ( a r t .  215  da  Const i t u i ção 
Es t adua l  e  a r t .  36 ,  §  1o ,  da  Le i  Compl ement ar 
269 / 2007 ) ,  c / c :  MB  02  . Pres t ação  Cont as .  G rave . 
Descumpr i ment o  do  prazo  de  env i o  de 
pres t ação  de  cont as ,  i n f o rmações  e 
document os  obr i ga t ór i os  ao  TC E- MT  ( a r t .  70 , 
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parágra f o  ún i co ,  da  Const i t u i ção  Federa l ;  a r t s . 
207 ,  208  e  209  da  Const i t u i ção  Es t adua l ;  a r t s . 
164 ,  166 ,  175  e  182  a  187  da  Reso l ução  14 / 2007 
–  Reg i ment o  I n t e rno  do  TCE/ M T  e  a r t .  3 º  da 
Reso l ução  Normat i va  TC E/ MT  12 / 2008  e 
Reso l ução  Normat i va  TC E/ MT  01 / 2009  ) :

3 . 1 .  não  cons t a  reg i s t r ado  no  s i s t em a  Ap l i c  des t e 

T r ibuna l  o  env io  dos  con t r a t os  ce leb r ados  no 

exe r c í c io .  ( I t em  3 . 4 )

07 . Em a tend imento  aos  pos tu lados  cons t i tuc iona is 

da  ampla  de fesa ,  do  con t rad i tó r io  e  do  dev ido  p rocesso  lega l ,  o 

responsáve l  fo i  no t i f i cado ,  con fo rme  Of íc io  de  f l .  324 , 

opor tun idade  em  que  apresen tou  de fesa  dev idamente  ins t ru ída 

com documentos ,  consoan te  f l s .  326 /349 .  

08 . Por  de r rade i ro ,  a  Secre ta r ia  de  Con t ro le 

Exte rno  emi t iu ,  de  fo rma  conc lus iva ,  o  re la tó r io  de  aud i to r ia  de 

f l s .  351 /356 ,  consignando  pe la  manutenção  das  03  ( t rês) 
i r regu la r idades :  

1 )  G B  02 .  L i c i t ação .  Grave .  Rea l i zação  de 
despesas  com  j us t i f i ca t i vas  de  d i spensa  ou 
i nex i g i b i l i dade  de  l i c i t ação  sem  amparo  na 
l eg i s l ação  ( a r t s .  24  e  25  da  Le i  8 . 666 / 1993 ) :

1 . 1 .  I nex ig ib i l i d ade  n º  05 / 2011  pa r a  con t r a t ação 

de  p r es t ação  de  se r v i ços  de  T écn i co  em 

E le t r o t écn i ca  sem  com pr ova r  a  i nv iab i l i dade  de 

com pe t i ção ,  nos  t e rm os  do  capu t  do  a r t i go  25  da 

Le i  de  L i c i t ações .  ( I t em  3 . 3 . 2 ) ;
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2 )  MB  03 .  Pres t ação  Cont as .  G rave .  D i vergên c i a 
en t re  as  i n f ormações  env i ad as  por  mei o  f í s i co 
e / ou  e l e t rôn i co  e  as  const a t adas  pe l a  equ i pe 
t écn i ca  ( a r t .  175  da  Reso l ução  14 / 2007 - 
Reg i ment o  In t e rno  do  TCE- MT) :

2 . 1 .  d i ve r gênc ia  en t r e  a  re lação  das  l i c i t ações 

oco r r i das  no  exe r c í c io  f o r nec ida  pe la  P r e f e i t u r a , 

com  a  d i spon ib i l i z ada  no  s i s t em a  Ap l i c / T CE  –  I t em 

3 . 3 . 7

3 )  MB  01 .  Pres t ação  de  Cont as .  G rave . 
Sonegação  de  document os  e  i n f ormações  ao 
Tr i buna l  de  Cont as  ( a r t .  215  da  Const i t u i ção 
Es t adua l  e  a r t .  36 ,  §  1o ,  da  Le i  Compl ement ar 
269 / 2007 ) ,  c / c :  MB  02  . Pres t ação  Cont as .  G rave . 
Descumpr i ment o  do  prazo  de  env i o  de 
pres t ação  de  cont as ,  i n f o rmações  e 
document os  obr i ga t ór i os  ao  TC E- MT  ( a r t .  70 , 
parágra f o  ún i co ,  da  Const i t u i ção  Federa l ;  a r t s . 
207 ,  208  e  209  da  Const i t u i ção  Es t adua l ;  a r t s . 
164 ,  166 ,  175  e  182  a  187  da  Reso l ução  14 / 2007 
–  Reg i ment o  I n t e rno  do  TCE/ M T  e  a r t .  3 º  da 
Reso l ução  Normat i va  TC E/ MT  12 / 2008  e 
Reso l ução  Normat i va  TC E/ MT  01 / 2009  ) :

3 . 1 .  não  cons t a  reg i s t r ado  no  s i s t em a  Ap l i c  des t e 

T r ibuna l  o  env io  dos  con t r a t os  ce leb r ados  no 

exe r c í c io .  ( I t em  3 . 4 )
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09 . V ie ram  os  au tos  para  aná l i se  e  parecer  do 

Min is té r io  Púb l i co  de  Con tas  nos  te rmos  do  a r t .  99 ,  I I I ,  do 

Reg imento  In te rno  do  TCE/MT (Reso lução  nº  14 /2007) .

 É  o  re la tó r io ,  no  que  necessár io .  

 Segue  a  fundamentação .

I I  –  DA FUNDAMENTAÇÃO   

10 . Nos  te rmos  do  ar t .  1º ,  I I ,  da  Le i  Complementa r 

Es tadua l  nº  269 /2007  (Le i  Orgân ica  do  TCE/MT) ,  compete  ao 

Tr ibuna l  de  Con tas  do  Es tado  de  Mato  Grosso  ju lga r  as  con tas 

dos  Poderes  Leg is la t i vo  e  Jud ic iá r io ,  do  Min is té r io  Púb l i co ,  bem 

como  as  con tas  dos  dema is  admin is t radores  e  responsáve is  po r 

d inhe i ros ,  bens  e  va lo res  púb l i cos  das  un idades  dos  Poderes 

do  Es tado ,  dos  Mun ic íp ios  e  dema is  en t idades  da 

Admin is t ração  Ind i re ta ,  i nc lu ídas  as  fundações ,  fundos  e 

soc iedades  ins t i tu ídas  e  mant idas  pe lo  poder  púb l i co ,  as 

agênc ias  regu ladoras  e  execu t i vas  e  as  con tas  daque les  que 

derem  causa  a  perda ,  ex t rav io  ou  ou t ro  i r regu la r idade  de  que 

resu l te  dano  ao  e rá r io .

11 . A inda  nos  te rmos  do  a r t .  35  da  Le i  Orgân ica 

do  TCE/MT,  a  f i sca l i zação  levada  a  e fe i to  po r  essa  Egrég ia 

Cor te  de  Con tas  tem  por  f i na l i dade  ve r i f i ca r  a  lega l idade , 

l eg i t im idade ,  e f i c iênc ia  e  economic idade  dos  a tos 
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admin is t ra t i vos  em  gera l ,  bem  como  o  cumpr imento  das  normas 

re la t i vas  à  ges tão  f i sca l .  

12 . Não  se  pode  o lv ida r  que  incumbe  a  essa  Cor te 

de  Con tas  o  re levan te  pape l  de  f i sca l i za r  a  ap l i cação  das 

subvenções  soc ia i s  e  econômicas ,  bem  como  a  renúnc ia  de 

rece i tas ,  con fo rme  d ispos to  no  a r t .  70  comb inado  com  ar t .  75 , 

ambos  da  Cons t i tu i ção  Federa l .  

13 . Após  aná l i se  dos  au tos  da  p res tação  de  con tas 

de  ges tão  da  un idade  ju r i sd ic ionada  marg inada ,  bem  como  o 

re la tó r io  conc lus ivo  de  aud i to r ia  e laborado  pe la  Secre ta r ia  de 

Con t ro le  Exte rno  da  Re la to r ia  do  Conse lhe i ro ,  os  membros 

daque la  Equ ipe  Técn ica  cons ignaram  que  o  ges to r  incor reu  em 

fa lhas ,  den t re  impropr iedades  de  na tu reza  g rave  a  teo r  das 

d ispos ições  con t idas  na  Reso lução  nº  17 /2010 .

14 . D ian te  da  na tu reza  e  quan t idade  das 

i r regu la r idades  cons ta tadas ,  as  con tas  merecem  ju lgamento 

pe la  regu la r idade ,  com  a  emissão  de  recomendações  e 

ap l i cação  de  pena l idades .

15 . Isso  é  o  que  se  in fe r i rá  dos  a rgumentos 

ad ian te  expos tos  face  às  i r regu la r idades  menc ionadas , 

ressa l tando  que  a  expos ição  dos  fundamentos  do 

pos ic ionamento  ado tado  res t r i ng i r -se -á  aos  pon tos  que ,  po r  sua 

re levânc ia ,  repercu t i rão  na  fo rmação  de  ju ízo  quan to  à 

aprovação  ou  não  das  con tas .  
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I I I       –  DAS  IMPROPRIEDADES  CONSTATAD AS  

I I I .1  –  IRREGULARIDADES  GRAVES  

16 . Observa-se  a  ex is tênc ia  de  03  ( t rês) 
i r regu la r idades  c lass i f i cadas  pe la  equ ipe  técn ica  que  a f ron tam 

a  o rdem lega l ,  con fo rme passa-se  a  comenta r :

1 )  G B  02 .  L i c i t ação .  Grave .  Rea l i zação  de 
despesas  com  j us t i f i ca t i vas  de  d i spensa  ou 
i nex i g i b i l i dade  de  l i c i t ação  sem  amparo  na 
l eg i s l ação  ( ar t s .  24  e  25  da  Le i  8 . 666 / 1993 ) :

1 . 1 .  I nex ig ib i l i dade  n º  05 / 2011  pa r a  con t r a t ação 

de  p r es t ação  de  se r v i ços  de  T écn i co  em 

E le t r o t écn i ca  sem  com pr ova r  a  i nv iab i l i d ade  de 

com pe t i ção ,  nos  t e r m os  do  capu t  do  a r t i go  25  da 

Le i  de  L i c i t ações .  ( I t em  3 . 3 . 2 ) ;

17 . A  de fesa  a lega  que  o  p rocesso  de 

inex ig ib i l i dade ,  o ra  em  ques t ionamento ,  t ra ta -se  da  pres tação 

de  se rv i ços  técn icos  em  e le t ro técn ica  que  fo ram  rea l i zados  no 

Hosp i ta l  Mun ic ipa l  de  Querênc ia ,  con fo rme  so l i c i tação  do 

Secre tá r io  Mun ic ipa l  de  Saúde .

18 . A f i rma,  a inda ,  que  os  se rv i ços  em 

e le t ro técn ica  fo ram  rea l i zados  d ian te  de  s i tuação  onde  se 

p rec isava  de  se rv i ços  com  urgênc ia ,  po r  se  t ra ta r  do  Hosp i ta l 

Mun ic ipa l ,  onde  os  se rv i ços  não  podem  ser  in te r romp idos  e 
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tampouco  pode-se  co r re r  o  r i sco  de  te r  uma  pane  na  rede 

e lé t r i ca ,  po is  t ra r ia  danos  i r reparáve is  pa ra  nossa  popu lação .  

19 . Por  de r rade i ro ,  a f i rmou  que  à  admin is t ração 

ten tou  de  todas  as  fo rmas  con ta tos  com  ou t ros  p ro f i ss iona is 

dessa  á rea  para  a  rea l i zação  desse  se rv i ço ,  po rém  não 

consegu iu  nenhum  com  in te resse  em  rea l i za r  o  se rv i ço  no 

munic íp io ,  o  que  gerou  a  inv iab i l i dade  de  compet i ção ,  po r  i sso 

op tou-se  pe la  inex ig ib i l i dade  na  con t ra tação .

20 . Pre l im inarmente  ins ta  sa l i en ta r  que  as 

h ipó teses  apresen tadas  pe lo  ges to r  não  se  enquadram  nas 

h ipó teses  de  inex ig ib i l i dade  de  l i c i tação ,  po rquan to  os  se rv i ços 

em e le t ro técn ica  não  se  ca rac te r i zam como  de  fo rnec imento  por 

p rodu to r ,  empresa  ou  represen tan te  comerc ia l  exc lus ivo .

21 . Tampouco  os  se rv i ços  rea l i zados  possuem 

na tu reza  s ingu la r ,  com  pro f i ss iona is  ou  empresas  que 

de tenham   no tó r ia  espec ia l i zação  ou  mesmo  se  re fe rem  a 

con t ra tação  de  pro f i ss iona is  de  qua lquer  se to r  a r t í s t i co ,  o  que 

descarac te r i za  a  h ipó tese  de  con t ra tação  por  i nex ig ib i l i dade  de 

l i c i tação  cons tan te  nos  inc i sos  do  a r t .  25 ,  da  Le i  8666 /93 .

22 . De  mane i ra  que  as  h ipó teses  apresen tadas 

pe lo  ges to r ,  qua is  se jam,  s i tuação  de  u rgênc ia  em  que  os 

se rv i ços  no   Hosp i ta l  Mun ic ipa l  não  podem  ser  i n te r romp idos , 

ass im  como  a  h ipó tese  em que  a  Admin is t ração  ten tou  de  todas 

as  fo rmas  con ta tos  com  ou t ros  pro f i ss iona is ,  não  se 

ca rac te r i zam como h ipó teses  de  inex ig ib i l i dade  de  l i c i tação .
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23 . Com  fu l c ro  na  leg is lação  em  v igo r ,  o  ges to r 

poder ia  enquadra r  tan to  a  s i tuação  emergenc ia l  l evan tada 

quan to    a  c i rcuns tânc ia  de  des in te resse  dos  l i c i tan tes ,  nas 

h ipó teses  cons tan tes  do  a r t .  24 ,  IV  e  V ,  nos  segu in tes  te rmos , 

verb is :

a r t .  24  É  d i spensáve l  a  l i c i t ação :

[ …]

I V  –  nos  casos  de  em er gênc ia  ou  de  ca lam idade 

púb l i ca ,  quando  car ac t e r i zada  u r gênc ia  de 

a t end im en t o  de  s i t uação  que  possa  ocas iona r 

p r e ju í zo  ou  com pr om et e r  a  segu r ança  de  pessoas ,

ob r as ,  se r v i ços ,  equ ipam en t os  e  ou t r os  bens , 

púb l i cos  ou  pa r t i cu la r es ,  e  som en t e  pa r a  os  bens

necessá r ios  ao  a t end im en t o  da  s i t uação 

em er genc ia l  ou  ca lam i t osa  e  pa r a  as  pa r ce las  de 

ob r as  e  se r v i ços  que  possam  ser  conc lu í das  no 

p r azo  m áx im o  de  180  (cen t o  e  o i t en t a )  d ias 

consecu t i vos  e  i n in t e r r up t os ,  con t ados  da 

oco r r ênc ia  da  em er gênc ia  ou  ca lam idade ,  vedada 

a  p r o r r ogação  dos  r espec t i vos  con t r a t os ;

V  –  quando  não  acud i r em  in t e r essados  à  l i c i t ação

an t e r i o r  e  es t a ,  j us t i f i cadam en t e ,  não  pude r  se r 

r epe t i da  sem  p r e ju í zo  pa r a  a  Adm in i s t r ação , 

m an t i das ,  nes t e  caso ,  t odas  as  cond ições 

p r ees t abe lec idas ;

24 . Ins ta  sa l i en ta r  que  a  con t ra tação  d i re ta  por 

d i spensa  de  l i c i tação  deve ,  necessar iamente ,  se r  p reced ida  por 

p rocesso  admin is t ra t i vo  de  d ispensa ,  onde  as  h ipó teses  de 
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l i c i tação  d ispensáve l  cons tan tes  do  ro l  do  ar t .  24 ,  se jam 

documenta lmente  comprovadas .

25 . Con tudo ,  a  de fesa  não  apresen tou  p rocesso 

admin is t ra t i vo  para  comprovar  a  con f igu ração  de  qua lquer  das 

h ipó teses  au to r i zadoras  da  con t ração  d i re ta  por  l i c i tação 

d ispensáve l ,  de  maneira  que  o  Parquet  de  Contas  opina  pe la 
manutenção da  i r regular idade .

2 )  MB  03 .  Pres t ação  Cont as .  Grave .  D i vergên c i a 
en t re  as  i n f ormações  env i adas  por  me i o  f í s i co 
e / ou  e l e t rôn i co  e  as  const a t adas  pe l a  equ i pe 
t écn i ca  ( a r t .  175  da  Reso l ução  14 / 2007 - 
Reg i ment o  I n t e rno  do  TCE- MT) :

2 . 1 .  d i ve r gênc ia  en t r e  a  re lação  das  l i c i t ações 

oco r r i das  no  exe r c í c io  f o r nec ida  pe la  P r e f e i t u r a , 

com  a  d i spon i b i l i zada  no  s i s t em a  Ap l i c / T CE  –  I t em 

3 . 3 . 7

26 . A  de fesa  a lega  que  a  p re fe i tu ra  cumpre  com 

suas  obr igações ,  no  ques i to  pres tações  de  con tas ,  bem  como 

não  houve  qua lquer  in tenção  em  pos te rgar  ou  de ixa r  de  env ia r 

documentos  obr iga tó r ios .  

27 .  Assevera ,  a inda ,  que  a  d i ve rgênc ia  ocor reu 

dev ido  à  g rande  demanda  de  documentos  para  uma  pequena 

equ ipe ,  es tando  apenas  um  serv ido r  responsáve l  pe la 

a l imen tação  do  s i s tema.

28 . Con tudo ,  a  despe i to  de  não  te r  se  comprovado 

má- fé  do  ges to r ,  o  fa to  é  que  res tou  con f igu rada  a 
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i r regu la r idade  cons t i tu ída  na  d ive rgênc ia  dos  p roced imentos 

l i c i ta tó r ios  rea l i zados  pe la  Pre fe i tu ra ,  quando  comparados  aos 

env iados  pe lo  s i s tema Ap l i c .

29. O  Controle  Externo,  função  constitucionalmente 

garantida  depende  de  transparência  quanto  aos  atos  realizados  na 

administração dos bens públicos.

30. Dessa  maneira,  observa-se  que  o  envio  de 

informações  ao  sistema  APLIC  com  dados  que  divergem  da 

realidade  dos  atos  de  gestão  realizados  pela  Prefeitura,  traz,  por 

consequência,  a  inviabilização  do  efetivo  controle  sobre  a  forma  de 

administração dos bens públicos.

31. Em  consonância  com  o  entendimento  da 

Secretaria  de  Controle  Externo,  o  Ministério  Público  de  Contas 

opina pela manutenção das irregularidades.

3 )  MB  01 .  Pres t ação  de  Cont as .  G rave . 
Sonegação  de  document os  e  in f ormações  ao 
Tr i buna l  de  Cont as  ( a r t .  215  da  Const i t u i ção 
Es t adua l  e  a r t .  36 ,  §  1o ,  da  Le i  Compl ement ar 
269 / 2007 ) ,  c / c :  MB  02  . Pres t ação  Cont as .  Grave . 
Descumpr i ment o  do  prazo  de  env i o  de 
pres t ação  de  cont as ,  i n f o rmações  e 
document os  obr i ga t ór i os  ao  TC E- MT  ( a r t .  70 , 
parágra f o  ún i co ,  da  Const i t u i ção  Federa l ;  a r t s . 
207 ,  208  e  209  da  Const i t u i ção  Es t adua l ;  a r t s . 
164 ,  166 ,  175  e  182  a  187  da  Reso l ução  14 / 2007 
–  Reg i ment o  I n t e rno  do  TC E/ MT  e  a r t .  3 º  da 
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Reso l ução  Normat i va  TCE/ M T  12 / 2008  e 
Reso l ução  Normat i va  TCE/ M T  01 / 2009  ) :  

3 . 1 .  não  cons t a  reg i s t r ado  no  s i s t em a  Ap l i c  des t e 

T r i buna l  o  env io  dos  con t r a t os  ce leb r ados  no 

exe r c í c io .  ( I t em  3 . 4 )

32 . O  ges to r  con f i rma  a  i r regu la r idade  ressa l tando 

que  houve  uma  fa lha  no  cadas t ro  de  in fo rmações  no  s i s tema  de 

in fo rmát i ca  u t i l i zado  pe la  en t idade ,  que  por  um  lapso  do 

se rv ido r  responsáve l  que  se  equ ivocou  no  cadas t ro  des tas 

in fo rmações .

33. A  Secretaria  de  Controle  Externo  manifestou  pela 

aplicação da multa,  visto  que as informações não foram remetidas a 

este Tribunal.

34. O  art.  289,  VII,  do  Regimento  Interno  do  Tribunal 

de  Contas  do  Estado  de  Mato  Grosso,  com  redação  dada  pela 

Resolução  nº  17/2007,  dispõe  que  poderá  ser  aplicada  multa  na 

hipótese  de  ausência  na  remessa  de  documentos  ou  informações 

que o gestor está obrigado por determinação legal.

35. Tal  obrigação  do  gestor  encontra-se  prevista  no 

art.  75,  VIII,  da  Lei  Orgânica  do  Tribunal  de  Contas  do  Estado  (Lei 

Complementar  nº  269/2007),  o  qual  reza  que  “O  Tribunal  aplicará  

multa  de  até  1000  (mil)  vezes  a  Unidade  Padrão  Fiscal  de  Mato  

Grosso  –  UPF-MT,  ou  outra  que  venha  sucedê-la,  na  gradação  

estabelecida  no  regimento  interno,  aos  responsáveis  por  não  

remeter  dentre  do  prazo  legal,  por  meio  informatizado  ou  físico,  os  
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documentos  e  informações  a  que  está  obrigado  por  determinação  

legal, independente de solicitação do Tribunal”.  

36. Desta  feita,  a  cominação  de  multa  encontra 

respaldo  legal  e  regimental,  sendo  que  o  recolhimento  deverá  ser 

feito  ao  Fundo  de  Reaparelhamento  e  Modernização  do  Tribunal  de 

Contas  do  Estado,  criado  pela  Lei  nº  8.411,  de  27/12/2005,  nos 

termos do art.  78 da Lei Orgânica do TCE/MT.

37. Pelo  exposto,  afigura-se  legítima  aplicação  de 

multa  aos  responsáveis  que  não  enviaram,  dentro  do  prazo 

regimental,  as  informações  obrigatórias  referentes  ao  APLIC  – 

Cidadão do mês de dezembro.

38. Assim,  o  Parquet  de  Contas  opina  pela 
manutenção da irregularidade.

IV -  CONSIDERAÇÕES  FINAIS   

39 . Quando  da  aná l i se  g loba l  dos  au tos  de  con tas 

anua is  de  ges tão ,  vê -se  que  as  i r regu la r idades  perpe t radas  03 
( t rês) ,  não  fazem  jus  ao  ju lgamento  i r regu la r  das  con tas  de 

ges tão ,  po is  não  resu l ta ram em dano  e fe t i vo  ao  e rá r io .

40 . O  a r t .  193  do  Reg imento  In te rno  do  TCE/MT 

d ispõe  que  “As  con tas  se rão  ju lgadas  regu la res  com  

recomendações  e /ou  de te rminações  lega is  quando  

ev idenc ia rem  impropr iedades  ou  qua isquer  ou t ras  fa lhas  de  
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na tu reza  fo rma l  das  qua is  não  resu l te  dano  ao  e rá r io  ou  à  

execução  do  p rograma  a to  ou  ges tão” .  

41 . Não  havendo  e lementos  rea is  de  dano  ao 

Erá r io  ou  fa l tas  g raves  o  bas tan te  para  imp l i ca r  em  reprovação 

das  con tas ,  to rna-se  imper ioso  o  ju lgamento  das  con tas  como 

regu la res  com  de te rminações ,  recomendações  lega is  e 

ap l i cação  de  mu l ta ,  ha ja  v i s ta  a  na tu reza  das  fa lhas 

encon t radas .

V – CONCLUSÃO   

42 . Pe lo  expos to ,  l evando-se  em  cons ideração  o 

que  cons ta  nos  au tos  acerca  da  ges tão  con táb i l ,  f i nance i ra , 

o rçamentá r ia ,  pa t r imon ia l  e  operac iona l  da  un idade  ges to ra  em 

aná l i se ,  o  Min is tér io  Públ ico  de  Contas ,  i ns t i tu i ção 

permanen te  e  essenc ia l  às  funções  de  f i sca l i zação  e  con t ro le 

ex te rno  do  Es tado  de  Mato  Grosso  (a r t .  51  da  Cons t i tu i ção 

Es tadua l )  mani festa :

a )  pe lo  p ro fe r imen to  de  dec isão  de f in i t i va  pe la 

regular idade   com  recomendações  das  contas  anuais  de 
gestão  da  Prefe i tura  Munic ipa l  de  Querênc ia ,  re fe ren te  ao 

exerc íc io  de  2011 ,  sob  responsab i l idade  do  ges to r ,  S r . 

Fernando  Gorgen ;
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b)  pe la  apl icação  de  mul tas  ao  ges to r ,  S r . 

Fernando  Gorgen ,  em  razão  das  i r regu la r idades  cons tan tes  nos 

I tens  1 .1 ,  2 .1  e  3 .1  (GB 02 ,  MB 03  e  MB 01)  com fundamento  no 

a r t .  75 ,  I I I  e  V I I I  da  Le i  Complementa r  nº  269 /07  c /c  o  a r t .  289 , 

I I  e  V I I  do  Reg imento  In te rno  do  TCE/MT,  devendo  se r 

cons iderados ,  na  f i xação  do  va lo r  das  pena l idades ,  os 

pa tamares  es tabe lec idos  pe la  Reso lução  nº  17 /2010 , 

espec i f i camente  em seu  a r t  6 º ;

c )  pe la  recomendação ao  a tua l  ges to r :

c .1 )  pa ra  que  o  contro le  in terno  se ja 
aper fe içoado  nos  moldes  do  recomendado  pe lo  Guia  para 

Imp lan tação  do  S is tema  de  Con t ro le  In te rno  na  Admin is t ração 

Púb l i ca ,  ap rovado  pe la  Reso lução  Normat i va  nº  01 /2007 ;  

c.2)  para  que  observe  os  ditames  constitucionais 

e os descritos na Lei  nº  8.666/93,  especialmente no que se refere à 

observância  procedimentos  administrativos  para  l icitação 

dispensável;

c .3 )  promova  o  aper fe içoamento  no  env io  de 

in fo rmações  por  me io  do  s i s tema  APLIC,  ha ja  v i s ta  a  ex is tênc ia 

do  dever  l ega l  de  rea l i zação  de  p res tação  de  con tas  a  es te 

Tr ibuna l ;  

c .4 )  de  que  a  re inc idência  nas 
impropr iedades  e  fa lhas  apontadas  poderão  acarre tar  a 
i r regular idades  das  con tas  de  ges tão  re fe ren tes  ao  exerc íc io 

de  2012 ,  sem  pre ju ízo  das  dema is  sanções  cab íve is ,  nos 
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te rmos  do  a r t .  193 ,  §  1º ,  do  Reg imento  In te rno  do  TCE/MT 

(Reso lução  nº  14 /07) ;

É  o  Parecer .

Minis tér io  Públ ico  de  Contas ,  Cu iabá ,  23  de 

ju lho  de  2012 .

WILLI AM  DE ALMEID A BRITO JÚNIOR
                                  Procurador  de  Contas  
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